LEI Nº1830 DE 16 DE MAIO DE 1995 



REPASSA AUXÍLIO FINANCEIRO AO CPM DA ESCOLA ESTADUAL AURI BESCHORNER DE CAMPESTRE BAIXO

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN , Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                                FAÇO , saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI


Art. 1º Fica  o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar ao CPM da Escola Estadual Auri Beschorner de Campestre Baixo, Salvador do Sul, um auxílio no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), para pagamento de uma professora no período de 15 a 31 de maio. 


Art. 2º A entidade deverá prestar contas do auxílio recebido no prazo de 30 dias. 


Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal de Ensino, Subvenções Sociais, 3.1.3.1.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16  de maio de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                             

 João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                           

     Prefeito Municipal 

